INDICAÇÃO N°. 235/2021
AUTOR:   PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL
                   ANILTON SILVA DE MOURA    
         
		Senhor Presidente
	
		De acordo com o Regimento Interno desta Casa de Leis e depois de ouvido o Soberano Plenário solicita a V. Exa., que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal com copia a Secretaria Municipal de Saúde, mostrando a necessidade de incluir a colocação de DIU pela rede publica municipal.
hospital Muni
		J U S T I F I C A T I VA
		Essa nossa indicação tem como principal justificativa o fato de que o DIU, ou dispositivo intrauterino, é um método contraceptivo que apresenta cerca de 99% de eficácia. O DIU apresenta como principal vantagem seu uso por períodos prolongados, podendo ser mantido na cavidade uterina por mais de cinco anos, dependendo do tipo utilizado. Apesar de ter sua eficácia comparada à de anticoncepcionais orais, o DIU apresenta a vantagem de não precisar se lembrar todos os dias e diminuição dos efeitos adversos    relacionados a outros contraceptivos reduzindo assim danos hormonais entre outros além de controle de natalidade indesejada. Assim peço o apoio dos nobres Pares desta Casa de Leis para a aprovação desta nossa indicação.
Sala das Sessões da Câmara Municipal
Palácio Adiel Antonio Ribeiro
Nova Xavantina-MT, 31 de Maio de 2021.
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